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Ao Presidente da Câmara Municipal de Corumbaíba. 
 
 
 
                            Senhor Presidente, 
 
                            O Vereador que este subscreve, no uso de suas 
prerrogativas regimentais e legais, requer a Vossa Excelência, após 
anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao Prefeito Municipal 
para que o mesmo viabilize a reforma da cantina da Prefeitura, 
Adaptando instalações mais humanizadas, visando oferecer aos 
funcionários as refeições básicas, (Café da manhã e almoço).  
 
 

Justificativa 
 
 
                            A maioria dos funcionários toma o café da manha na 
cantina da Prefeitura. Entretanto, a cantina não possui acomodações para 
que os mesmos tomem as refeições sentados. Complementando este 
beneficio já consagrado, solicitamos também, que seja oferecido o almoço, 
a custo zero (0) para os funcionários. 
 
                             Assim, diante da justificativa apresentada, solicito dos 
nobres pares, unânime aprovação. 
 
                             Sala das Sessões da Câmara Municipal de Corumbaíba, 
aos 07 dias do mês de Abril de 2009. 
 
 
 

CAIRO MAIA 
Vereador 

 
 
 

 


